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LEI Nº 11.759, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022 

Altera o caput do art. 5º-D da Lei nº 7.000, de
27 de dezembro de 2001, que dispõe sobre o
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1º O caput do art. 5º-D da Lei nº 7.000, de 27 de dezembro de 2001, que
dispõe sobre o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, passa a vigorar com a seguinte redação:
 

"Art. 5º-D Fica concedida, até 31 de dezembro de 2032, com base no § 8º
do art. 3º da Lei Complementar nº 160, de 07 de agosto de 2017, e na
cláusula décima terceira do Convênio ICMS nº 190/2017, a isenção de
ICMS nas operações de saídas internas de energia elétrica fornecida pela
distribuidora à unidade consumidora, na quantidade correspondente à
energia injetada na rede de distribuição somada aos créditos de energia
ativa originados, no mesmo mês ou em meses anteriores, na própria
unidade consumidora ou em outra unidade de mesma titularidade, desde
que o responsável pela unidade tenha aderido ao sistema de compensação
de energia elétrica, nos termos estabelecidos nesta Lei.
(...)." (NR)

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Palácio Anchieta, em Vitória, 23 de dezembro de 2022. 

 
 

 JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 26/12/2022.
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